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PORTARIA Nº  1190/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as disposições da Emenda Constitucional nº 45, publicada em 31 de dezembro de 2004, alusiva à Reforma 
do Judiciário, que prevê a prestação jurisdicional continuada;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 14, de 15 de dezembro de 2005, e da Resolução nº 4, de 12 de fevereiro 
de 2009, ambas do Tribunal de Justiça, e as regras estabelecidas pela Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça, de modo especial as contidas no seu art. 1º, letras e parágrafos, que disciplinam o Plantão Judiciário em 
1º e 2º graus de jurisdição e, ademais, as disposições da Resolução nº 152, de 6 de julho de 2012, do Conselho Nacional de 
Justiça, que alterou a Resolução nº 71/2009, dispondo sobre o plantão judiciário para excepcionar a divulgação antecipada dos 
nomes dos magistrados plantonistas;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 10/2013, que dispõe sobre 
regime de plantão judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição do Poder Judiciário cearense;

RESOLVE designar para o Plantão Judiciário do 2º grau, nas datas abaixo indicadas, os Senhores Desembargadores:

DATA DESEMBARGADOR
PLANTONISTA

22/07/2017 (Sábado) HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO

23/07/2017 (Domingo) FRANCISCO MARTÔNIO PONTES DE VASCONCELOS

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 18 de julho de 2017.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1193/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de modificar a composição do Grupo de Trabalho Multidisciplinar para a execução das 
ações do Sistema de Processo Judicial Eletrônico (Pje) no Poder Judiciário do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a redação do art. 2º da Portaria nº 281, de 14 de fevereiro de 2014, que passa a vigorar da seguinte forma: 

�Art. 2º Ficam designados os seguintes membros para o mencionado grupo de trabalho:
I - Mário Parente Teófilo Neto, Desembargador; 
II -Ijosiana Cavalcante Serpa, Juíza de Direito, Coordenadora dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais e Juizado Especial 

de Violência Doméstica contra a Mulher; 
III � Denise Maria Norões Olsen, Secretária de Tecnologia da Informação.� 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de julho de 2017.

Des. Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 1194/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO a solicitação do Desembargador Francisco Darival Beserra Primo, Corregedor-Geral da Justiça, no 
Processo Administrativo nº 8502352-16.2017.8.06.0026, 

RESOLVE designar o Dr. Flávio Vinícius Bastos Sousa, Juiz Corregedor  Auxiliar da Corregedoria Geral de Justiça, para 
substituir o Dr. Gúcio Carvalho Coelho na Comissão Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para a Outorga de 
Delegações de Notas e de Registro do Estado do Ceará, criada pela Portaria nº 1060/2017, de 30 de junho de 2017.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de julho de 2017.

Des. Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará
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